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Ata da reunião da Congregação da Escola de Comunicação da UFRJ de 05 de dezembro de 2014.  1 

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze, às catorze horas, na sala da Congregação da 2 

Escola de Comunicação, realizou-se a reunião presidida pelo Diretor professor Amaury Fernandes e pelos 3 

seguintes docentes: professora Cristina Rego Monteiro da Luz, vice-diretora, pela professora Isabel de Siqueira 4 

Travancas, Diretora Adjunta de Graduação, pelo professor Paulo César Castro – Chefe do Departamento de 5 

Expressão e Linguagens, pela professora Carmen Cinyra Gadelha – representante dos professores Associados, 6 

pelo professor Nilo Sergio Gomes - Representante dos professores Assistentes, pelos representantes discentes 7 

Flora Castro, Erika Zordan e Luan de Souza Oliveira e pelo representante técnico-administrativo Luiz Fernando 8 

de Oliveira. Seguindo a pauta previamente agendada foram apreciados os seguintes pontos, a saber: Ponto 01 – 9 

Processo 23079.044434/2014-17 – Comissão de sindicância: Por decisão unânime a Congregação determinou o 10 

acatamento das Recomendações da Comissão, Ponto 2 – Processo 23079.061829/2014-84 – Andre de Souza 11 

Parente: Afastamento da sede. O processo foi relatado pela professora Cristina Rego Monteiro e após serem 12 

prestados os esclarecimentos solicitados foi aprovado o pleito. Ponto 03 – Processo 23079.036546/2014-02 – 13 

Luisa Pereira de Abreu - AGF. O processo foi relatado pelo professor Amaury Fernandes e depois de homologado 14 

dado a sua devida tramitação. Ponto 04 – Processo 23079.034997/2014-05 – Bruna Monteiro dos Santos Silva – 15 

AGF,  processo foi relatado pelo professor Amaury Fernandes e homologado dado a devida tramitação. Ponto 05 16 

– Processo 23079.070046/2014-94 – Vanessa Nogueira Carvalho Leme – AGF: processo foi relatado pelo 17 

professor Amaury Fernandes e homologado dado a devida tramitação. Ponto 06 – Eleições na Pós-graduação: 18 

resultado homologado por unanimidade. Ponto 07 – Perfil mínimo: a Egrégia Congregação da Escola de 19 

Comunicação deliberou que, assim como no grupo ensino, nos demais grupos nos quais a Resolução do 20 

CONSUNI Nº 08/2014 demanda pelo estabelecimento de exigências mínimas para seu atendimento, as mesmas 21 

deveriam ser iguais para todas as classes da carreira. Desta forma, foi aprovado que: Para o Grupo relativo às 22 

atividades de pesquisa, o perfil mínimo exigido deverá ser: 1. O docente deverá ter projeto de pesquisa 23 

aprovado no Departamento, com cadastramento nas devidas plataformas e que deverá ser renovado 24 

minimamente a cada 4 anos.2. Pelo menos uma produção intelectual (livro, artigo, vídeo, filme, produto, etc.), 25 

no interstício, relacionado ao projeto de pesquisa aprovado no Departamento, com publicação.Para o Grupo 26 

relativo às atividades de extensão, o perfil mínimo exigido deverá ser: 1. O docente deverá ter projeto de 27 

extensão aprovado no Departamento, com cadastramento nas devidas plataformas. Assuntos gerais: Foi 28 

aprovado o afastamento para pós-doutorado da professora Marta de Araújo Pinheiro em 2015/2. Como se trata 29 

de uma excepcionalidade, já que o Departamento já havia aprovado a saída para pós-doc de outros três 30 

professores, o diretor da unidade fez uma consulta à Pró-Reitoria de Graduação para saber se haveria algum 31 

impedimento. A pró-reitora, Ângela Rocha, assegurou que não haveria problema desde que a disciplina 32 

oferecida pela professora fosse devidamente coberta e os alunos da Graduação não fossem prejudicados. Dando 33 

continuidade foi relatado pelo professor Amaury Fernandes os assuntos referentes ao Trancamento Especial do 34 

aluno João Pedro Barbieri Orban, sendo deliberada a montagem processual e posterior e devida tramitação, foi 35 

também relatado o processo 23079.037261/2014-81 – Erika Cristina Zordan – AGF, sendo homologado e dada a 36 

tramitação pertinente. Nada mais a tratar, eu Luiz Fernando de Oliveira, secretario desta reunião, declaro 37 

encerrados os trabalhos. 38 


